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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 
 

Chamada Pública, do tipo Maior Oferta, para 

concessão onerosa de uso de 50 (cinquenta) 

espaços públicos destinados individualmente as 

empresas interessadas em apresentar seus 

produtos e maquinários e 12 (doze) espaços 

públicos destinados individualmente ao 

comércio temporário, sendo 6 (seis) para bebidas 

e 06 (seis) para alimentação, conforme 

especificações do edital, para o evento “32º 

Aniversário do Município e IV Mostra 

Tecnológica” no Município de Campestre da 

Serra que se realizará nos dias 15, 16 e 17 de 

março de 2024 na Praça Municipal Raul Luiz 

Gobbi. 

 
A Prefeitura Municipal de Campestre da Serra, pessoa jurídica de direito 

público, com sede à Rua Bardini n° 210, inscrita no CNPJ sob o nº 

9.868.868/0001-26, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, a Sr. 

Moacir Zanotto, no uso de suas prerrogativas através da Secretaria 

Municipal de Administração, Planejamento, Desenvolvimento e Turismo e 

Secretaria da Agricultura, Industria, Comercio e Meio Ambiente vem 

realizar Chamada Pública, do tipo maior oferta, aos interessados em utilizar 

temporariamente o espaço publico municipal durante o evento “32º 

Aniversário do Município e IV Mostra Tecnológica” a realizarse na Praça 

Municipal Raul Luiz Gobbi nos dias 15, 16 e 17 de março de 2024. 

 
Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação, 

inscrição e Proposta para o uso do espaço de conceção até o dia 13 de março 

de 2024, por e-mail  licitacoes@campestredaserra.rs.gov.brou alternativamente 

na Prefeitura Municipal de Campestre da Serra, localizada à Rua Bardini, n° 

210. 

 
1. OBJETO 

mailto:licitacoes@campestredaserra.rs.gov.br
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O objeto da presente Chamada Pública, do tipo maior oferta, é a 

concessão       onerosa de uso de espaços públicos temporários destinados 

individualmente, durante a realização do evento “32º Aniversário do 

Município e IV Mostra Tecnológica” a realizar-se na Praça Municipal 

Raul Luiz Gobbi nos dias 15, 16 e 17 de março de 2024.  

1.1. sendo: 

- item (01) bebidas: será disponibilizado seis (06) espaços para venda 

de  bebidas e refrigerantes em geral; 

- itém (02) alimentação: seram disponibilizados seis (06) espaços para  

venda de lanches; 

- item (03) indústrias, empresas e instituições bancárias cinquenta (50) 

espaços;  

1.2. Poderão participar deste Chamamento Público Empreendedores de 

Campestre da Serra e Empreendedores de fora do município, ambos 

com CNPJ, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal em dia; 

1.3.  A demarcação do local é a critério da PREFEITURA, que destinará doze 

(12) espaços individualizados para os itens 01 e 02 e cinquenta (50) 

espaços individualizados para o item 03  para ser utilizado no dia de 

evento, cujo valor mínimo para a concessão (locação) de espaço será de: 

- item (01) bebidas: será disponibilizado seis (06) espaços para venda 

de bebidas e refrigerantes em geral, pelo valor de R$ 1.500,00 (mil e 

quinhentos) a ser depositado através de boleto bancário; 

- itém (02) alimentação: seram disponibilizados seis (06) espaços para 

venda de lanches, com lance inicial de R$ 1.000,00 (mil reais) a ser 

depositado através de boleto bancário; 

- item (03) industrias, empresas e instituições bancárias 50 (cinquenta) 

espaços pelo valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a ser depositado através 
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de boleto bancário; 

1.4. A ausência da documentação, ou ainda, o requerimento protocolado ou 

encaminhado via e-mail licitacoes@campestredaserra.rs.gov.br fora de 

prazo, exclui o solicitante da disponibilização do espaço prevista no 

caput deste artigo. 

 
2. - DA HABILITAÇÃO: 

2.1 . Para fins de habilitação a empresa deverá preencher a Ficha de 

Inscrição do “ANEXO 01” e apresentar os seguintes documentos: 

I- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ/MF); 

II- Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do 

art. 7º da Constituição Federal e Declaração de cumprimento 

do disposto parágrafo 1º, do art. 9º da Lei 14.133/2021, 

conforme modelo em anexo do presente edital: 

2.3. Ao protocolar documento ou enviando e-mail manifestando interesse 

na participação da realização do evento, os interessados automaticamente 

aceitam todas as disposições do presente Edital. 

 
3. – PROPOSTA “ANEXO II”: 

3.1. A Proposta para o uso dos espaços de conceção, deverá ser 

preenchida conforme “ANEXO II”, sendo que o valor não poderá ser 

inferior ao valor pré estabelecido: 

- Item (01) bebidas: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais); 

- Item (02) alimentação: R$ 1.000,00 (mil reais); 

- Item (03) industrias, empresas e instituições bancárias R$ 1.000,00 

(mil reais); 

 
4. CRITÉRIO DE SELEÇÃO: 
4.1. Apresentação dos documentos solicitados; 

4.2. Preço proposto; 

 
5. DAS OBRIGAÇÕES: 
5.1. São obrigações do interessado: 

mailto:licitacoes@campestredaserra.rs.gov.br
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I - Responder por todo e qualquer dano, causado ao patrimônio público 

e/ou a terceiros; 

II - Observar e fazer cumprir todos os regramentos legais atinentes à 

segurança e outros cabíveis à espécie; 

III - Se responsabilizar pelos casos não previstos e situações que 

demandem providências imediatas, assim como o pagamento de 

eventual prejuízo causado ao Município e/ou a terceiros; 

IV - Retirar todas as instalações e pertences da área envolvida, em até 

24 (vinte e quatro) horas após o término do evento. 

5.2. Fica expressamente proibido a sub-rogação, substituição ou qualquer 
outra forma de transferência de espaço cedido; 

5.3.  Fica expressamente proibido a venda de bebidas em garrafas de 
vidro, bem como é proibida a comercialização ou distribuição de 
comidas e bebidas em qualquer tipo de vasilhames de vidros ou 
perfurocortantes; 

5.4. Fica expressamente proibido a venda de bebidas alcoólicas a menores 
de idade; 

5.5. É de responsabilidade exclusiva da empresa a qual for feita a 
conceção, por eventuais danos que venham ocorrer em função da 
utilização do espaço público, ficando o Município isento de qualquer 
indenização; 

 
6. DA VIGÊNCIA E ASSINATURA DO CONTRATO: 
6.1. A vigência do contrato oriundo deste chamamento público será de sua 

assinatura até o término do evento; 

 

7. DO PAGAMENTO: 
7.1. A empresa credenciada deverá efetuar o pagamento mediante 

depósito (conta será informada após a inscrição) ou  boleto 

bancário, no valor já determinado, em até 24 horas após o termino 

das inscrições, ou seja até às 24:00 horas do dia 13 de março de 

2024. 

7.2. No caso de desistência por parte da CREDENCIADA, esta 

Municipalidade não indenizará os valores pagos para a utilização do 

espaço. 
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8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS; 
8.1. Os casos omissos serão resolvidos com base nos princípios gerais de 
direito e nas disposições municipais vigentes; 
8.2. A presente Chamada Pública poderá ser obtida na Prefeitura Municipal 
de  Campestre da Serra no horário de 8:00 às 12:00 hs e das 13:00 às 17:00 
hs, de segunda a sexta-feira, ou através do site 
www.campestredaserra.rs.gov.br; 
8.3. O recebimento das inscrições, ocorrerá durante o expediente externo 
do dia 12 de março 2024 nas dependências da prefeitura municipal, no setor 
de licitações, ou alternativamente por e-mail até às 24:00 horas; 
8.4. Os casos omissos serão resolvidos com base nos princípios gerais de 
direito e nas disposições municipais vigentes 

 
 

Campestre da Serra, 04 de março de 2024. 
 
 
 

Moacir Zanotto                             Tésio Fernando Fernandes de Almeida 

Prefeito Municipal              Secretário Munic. Adm. Planej.Desenv. e Turismo  
 
 
 

Tairo Balardin 
Secretário Munic. da Agric. Ind. Com. e Meio Ambiente 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

http://www.campestredaserra.rs.gov.br/
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FICHA DE INSCRIÇÃO 
 
 
 
 
 

DADOS CADASTRAIS 
 
 
 
 
 

 

 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
Atividade Principal: 
Endereço: 
Bairro: CEP: 
Cidade: 
Fone: Fax: 
E-mail: 

 
 
 
 
 

Campestre da Serra, de de    
 
 
 
 
 

ASSINATURA DO RESPONÁVEL 
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ANEXO II REQUERIMENTO/CARTA INTERESSE 

À Prefeitura Municipal de Campestre da Serra/RS 

Prezados Senhores, 

A Empresa  , com sede na Rua  , nº. , 

CEP: , Cidade de  , - UF: , inscrita no CNPJ sob 

nº. 

  , abaixo assinada por seu representante legal, tem interesse 

na Locação de espaço, objeto da Chamada Pública nº 001/2024, como 

segue: 

 
DO OBJETO: Concessão onerosa de uso de 03 (três) espaços públicos 

(cobertos) destinados individualmente aocomércio temporário sendo: 

 

- Item (01) bebidas: VALOR R$     

- Item (02) alimentação: VALOR R$    

- Item (03) industrias, empresas e instituições bancárias: VALOR R$    
 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 
 

  de de 2024 
 
 
 

                             Assinatura do Representante Legal Carimbo do CNPJ 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO III DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

(razão social), inscrita no CNPJ sob o nº (informar), com sede à (endereço 

completo), em cumprimento ao Edital de Concorrência Pública nº 

(informar), DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro de 

pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição da República de 1988. 

(localidade), (dia) de (mês) de (ano). 

(assinatura e carimbo) 

(nome do representante) 

CPF nº (informar) 

(cargo) 
 

(nome da empresa) 



9  

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. /2023. 

A Prefeitura Municipal de Campestre da Serra, pessoa jurídica de 
direito público, com sede à Rua Bardini, n.º 210, Centro, inscrita no CNPJ 
sob n.º 92.868.868/0001-26, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. Moacir Zanotto, doravante denominado CONTRATANTE, e 
por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor 
individual), situado à Av.  ,   n.º     ,   em    (município),   inscrita    no   
CNPJ   sob n.º  , doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente termo tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA para 
Concessão onerosa de uso de 01 (um) espaço público destinados 
individualmente ao comércio temporário de , que se 
realizará nos dias 15, 16 e 17 de março de 2024 na Praça Municipal Raul Luiz 
Gobbi. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

2.1. A CONTRATADA pagou à CONTRATANTE o valor de R$    
( ), referente a locação 01 (um) espaço para venda de 
  durante a realização do evento. 

2.2. A CONTRATADA efetuou o pagamento da inscrição antecipadamente 
para o espaço pretendido, acima indicado, através de comprovante de 
arrecadação em parcela única, recolhida junto ao setor de tesouraria do 
Município de Campestre da Serra. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

3.1. O prazo de vigência do presente contrato será de sua assinatura até o 
dia 20/03/2024. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 

4.1. São motivos para rescisão do contrato os relacionados no artigo 78, 
incisos I a XVIII, da Lei 8.666/93. 
4.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, 
com as  consequências contratuais e as previstas em lei. 
4.3. A rescisão do contrato atenderá ao disposto no art igo  137 da Lei 
14 .133 /2021, podendo acarretar as consequências previstas no artigo 
155 e 156 da mesma lei. 
4.4. Por razões de interesse público. 

4.5. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
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comprovada impeditiva de execução do contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. O fiscal nomeado anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com o objeto contratado, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. 
5.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 
deverão ser solicitadas ao Setor Jurídico da Contratante, em tempo hábil, 
para a adoção das medidas e/ou penalidades previstas. 

 
CLÁUSULA SEXTA 

6.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: 

7.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal 
de contrato, da Secretaria Municipal da Administração, Planejamento, 
desenvoilvimentoe Turismo e da Secretaria da Agricultura, Industria, 
Comércio e Meio Ambiente. 

 
CLÁUSULA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Vacaria/RS para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 

instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Campestre da Serra/RS, 04 de março de 2024. 
 
 

Moacir Zanotto                    empresa contratada 
                              Prefito Municipal                   CNPJ 
 
Fiscais do Contrato: 
 
Testemunhas: 


